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IDENTIFICAÇÃO DA(S) MUDANÇA(S) 

Alteração de patrocinador do projeto para o Desembargador 2º Vice-Presidente e Diretor da 

Escola Judicial TRT da 3ª Região, Luiz Ronan Neves Koury. 

Alteração de gerente de projeto para a servidora do Centro de Memória, Maria Aparecida 
Carvalhais Cunha. 

 

DESCRIÇÃO 

A Desembargadora Emília Facchini, atual gerente e patrocinadora do projeto, voltou a atuar na 
jurisdição, em razão do fim do mandato desta como 2ª Vice-Presidente e Diretora da Escola 
Judicial do TRT3, no final de 2015. 

Além disso, a servidora Rejane de Paula Dias assumiu o cargo em comissão de Secretária da 
Escola Judicial. 

PRIORIDADE 

(  ) Urgente - necessária e deve ser feita imediatamente 

( X ) Essencial - não pode deixar de ser feita 

(  ) Desejável - não é imprescindível 

EFEITOS DO NÃO ATENDIMENTO À(S) SOLICITAÇÃO(ÕES)  

O projeto ficará sem gerente e sua execução poderá ser prejudicada. 

AÇÕES NECESSÁRIAS PARA ATENDIMENTO DA(S) SOLICITAÇÃO(ÕES) 

Formalização da mudança de gerente e patrocinador do projeto. 

MEIOS ALTERNATIVOS DE ATENDIMENTO 

Não há. 

IMPACTOS DA MUDANÇA 

TEMPO? (  )SIM  ( X )NÃO 

Descrição: 

CUSTO? (  )SIM  ( X )NÃO 

Descrição: 

RECURSOS HUMANOS? (  )SIM  ( X)NÃO 

Descrição: Não há. 
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Aprovações 

Função Nome Assinatura Data 

Gerente e 
Patrocinadora 
de Projeto 

Emília Facchini  15/03/2016 

 

 

Nota: Este documento deve ser assinado digitalmente e enviado via e-pad para o Escritório de Projetos. Não é 
necessário o envio no formato impresso. 

 


